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PROVA  DOCUMENTAL
Introdução.
Você pode não se recordar, contudo o instante de seu nascimento está “cristalizado”, mesmo que dele não existam fotografias ou um vídeo gravado. Esta “cristalização” encontra-se no seu Registro de Nascimento anotado às tantas folhas do livro tal do cartório competente. Lá consta seu nome, sua ascendência, o local, dia e hora em que você nasceu. Portanto, sua vinda ao mundo foi documentada. Isto somente foi possível graças à escrita que, há mais de seis mil anos, vem registrando as ações humanas. A razão do registro escrito das ações de maior importância é a segurança que estas anotações, sejam particulares ou oficiais, representam. Assim, se você precisar fazer prova de que nasceu, este registro é o suficiente, assim o registro é uma prova documental. Neste sentido, ensina Arruda Alvim: “o documento é uma prova histórica, porquanto quase sempre antecede ao início do processo, onde especificamente se pretende que produza os seus efeitos.”
 
A segurança da prova documental reside também no fato de que seus registros são dotados de estabilidade com relação ao tempo, bem assim seu conteúdo não está sujeito a mudanças, o que autoriza a demonstração fiel do fato ou da declaração nele contida.
Conceito
Apesar de todos sabermos o que é “documento”, não podemos evitar em apresentar uma definição técnica e jurídica deste objeto. No dicionário Houaiss encontramos, dentre outros, o seguinte significado para documento: “qualquer escrito usado para esclarecer determinada coisa.” Como termo jurídico, o mesmo lexicógrafo, apresenta o significado: “qualquer título, declaração, testemunho etc. que tenha valor legal para instruir e esclarecer algum processo judicial.” Por sua vez, Aurélio, define o significado do termo documento da seguinte forma: “escritura destinada a comprovar um fato; declaração escrita, revestida de forma padronizada, sobre fato(s) ou acontecimento(s) de natureza jurídica.”

Consultando os processualistas encontramos:

“Documento é todo elemento capaz de registrar e representar em caráter permanente fatos em sentido amplo, aí entendidas as manifestações de vontade e de ciência, além de idéias e pensamentos em geral, no campo das ações humanas, e a par delas acontecimentos diversos, bem como características de coisa e lugares.”
 Portanto, registrando fatos juridicamente relevantes, o documento é meio de prova documental, excetuando-se os documentos elaborados com a finalidade específica para o registro de outras provas como o laudo pericial e o termo nos quais constam as declarações de uma testemunha.
Instrumento é o “registros de declarações de vontade, elaboradas com o objetivo de perpetuá-las no tempo de modo idôneo e vincular os declarantes.”
 Em regra dão forma ao ato jurídico, não são elaborados com o fim especifico para servirem como meio de prova, apesar de que, se preciso, ou seja, surgindo uma lide em torno do ato jurídico registrado no instrumento, este sirva de meio de prova, assumindo a condição de documento.
Ernane Fidelis dos Santos leciona que: “quanto à forma, o documento é toda representação material que tenha por objetivo reproduzir manifestação de pensamento.”
 Mais adiante, completa: “Quanto ao conteúdo, não é toda representação material que se classifica como documento. O documento deve representar um fato, ou, por si só, atestá-lo.”

Elementos
Considerando elemento como “tudo que entra na composição de uma coisa”, podemos dizer que os elementos do documento são: o autor; o conteúdo; e o suporte. 
Autor do documento é a pessoa responsável pela sua formação, quer intelectual ou material, ou seja, será autor intelectual do documento a pessoa que presta as informações contidas no documento, e autor material aquele que o elabora. Quando a própria pessoa que presta as informações é a que elabora o documento, o autor intelectual confunde-se com o autor material.

Conteúdo é o que se encontra reproduzido no documento. É o elemento essencial do documento. São as idéias do que significam os símbolos. É o conjunto das informações que fornece. O conteúdo pode ser escrito, representado por uma fotografia, por uma gravação de áudio ou de vídeo, pode ser as imagens de um filme, etc..
Suporte é o sustentáculo, a base, onde se encontra o conteúdo, é o local onde é lançada a assinatura. Em um documento escrito o suporte é o papel, ou outro material no qual foram lançadas as letras. Quando o conteúdo e uma gravação o suporte é uma fita magnética. Devido ao avanço tecnológico obtido, o suporte pode ser um disquete, um cd-rom ou até mesmo a memória do computador.

Tipos de provas documentais.

O documento não é somente a palavra escrita, apesar assim serem constituídos a maioria deles. Há outros meios ou modos nos quais também se registram os fatos, tais meios multiplicam-se à razão do avanço de tecnologia, assim a fotografia, um mapa, um quadro, fita magnética que grave sons ou imagens, a escultura, alguma matéria que contenha inscrições ou símbolos também podem vir a ser classificados como documentos. “Para caracterizar documento basta a existência de uma coisa (inanimada) que traga em si caracteres suficientes para atestar um fato que ocorreu.”

O autor acima citado, após dizer que o registro escrito é o que a doutrina tem como “documento propriamente dito”, acrescenta, ainda, ao meio de prova documental, tudo que a ciência possa inventar para o registro da expressão de um pensamento, acrescentando ao conceito de documento a holografia e a transmissão de dados pela rede mundial.
Material que serve de base para o documento

Não poderíamos estar agora escrevendo ou lendo este texto se ele não tivesse um suporte no qual se encontra e foi escrito. Como o fazemos no terminal de computador, estamos usando uma plataforma que é o Word, por sua vez o Word está sustentado pela plataforma Windows.

Com o documento também é assim. É preciso uma coisa inanimada para nela depositar caracteres que possam transmitir um pensamento. Esta coisa inanimada denomina-se suporte do documento. “Denomina-se suporte o material sobre o qual a expressão do fato é manifestada. O suporte da missiva é o papel; o da gravação é a fita magnética; o da fotografia é o papel quimicamente tratado.”

Conteúdo do documento

Havendo a base ou o suporte do documento, aquilo que nele está contido é o conteúdo do documento, é o que ele irá exprimir, é a revelação da expressão do pensamento humano ou a descrição de determinado fato. O conteúdo é a prova, é o que o julgador vai conhecer.
Wambier leciona que o suporte pode ter um conteúdo direto ou indireto, na medida em que reproduza diretamente a representação do fato, como é o caso da fotografia, ou quando uma pessoa registre em escrito a ciência de um fato que presenciou.

Autores

Sabendo que há um suporte no qual se deposita o conteúdo documental, devemos entender a qualidade que o criador do documento adquire. Relativamente ao documento escrito, podemos perguntar: será que uma pessoa pode ser autora de um documento sem que o escreva? Sim, pois a manifestação da vontade, ou a descrição do fato presenciado pela referida pessoa pode ser por ela ditado para que outra redija. Neste caso, a pessoa que ditou o conteúdo é o autor intelectual do documento, o responsável pelo conteúdo documental, “é aquele, ou são aqueles em função de quem o documento existe.”
 A pessoa que somente escreve ou preenche o documento é o seu autor material, pois coloca no suporte idéias que não são de sua autoria, torna-se responsável pela sua confecção física. “Por “autor” material do documento deve-se entender quem (ou aquele que), de fato e materialmente, elaborou (raram) o documento.”
 Contudo, “um documento fará prova contra o autor intelectual quando contiver sua assinatura, mesmo que tenha sido por ele ordenada sua confecção ou, ainda, quando o conteúdo já estiver previamente concluído no momento de sua assinatura.”
 O autor referido dá como exemplo o conhecido contrato de adesão, que já pronto, pois impresso anteriormente, nele somente lançamos nossas assinaturas.
Tendo em vista a possibilidade de uma pessoa lançar seu próprio conteúdo temos dois tipos de documentos; um que o autor intelectual é uma pessoa e o autor material é outra; e outro no qual o autor intelectual e material se confundem. Este último denomina-se autógrafo e o primeiro é conhecido como heterógrafo.

O documento público será autógrafo quanto o ato de formação conte com exclusiva participação do agente público, como pode ser o caso ínsito no artigo 34 do Código de Processo Civil quando o funcionário declara no documento os fatos que ocorreram em sua presença. Em regra o agente público registra no documento que forma: as pessoas que se encontram presentes ao ato; que verificou e conferiu a identidade de cada uma delas; que foi realizado o pagamento em sua presença; que as chaves e outros acessórios foram passados às mãos do novo proprietário. Estes fatos restam provados no documento elaborado, o que não acontece com conteúdo das declarações de vontade dos particulares prestadas diante do servidor que não pode responsabilizar-se pelo que não assistiu. “Neste ponto, pois, o documento público se aproxima do particular, provando apenas que a declaração foi feita, mas não que verdadeira.”
 “O boletim de ocorrência faz com que, em princípio, se tenha como provado que as declarações dele constantes foram efetivamente prestadas,mas não que seu conteúdo corresponda a verdade. O art. 364 do CPC não estabelece a presunção “juris tantum” da veracidade das declarações prestadas ao agente público, de modo a inverter o ônus da Prova.” (REsp 67492/SP, Rel. Min. Costa Leite, 3ª Turma do STJ, DJ de 02.10.1995).

Todos os documentos precisam ser assinados?
Para entendermos o conceito de assinatura, podemos emprestar o definido por Antônio Carlos Marcato: “Constituí a assinatura o lançamento, de próprio punho, de sinais gráficos peculiares a cada pessoa, dos quais faça uso e caráter exclusivo para confirmação de sua identidade.”
 Segundo o referido autor, estes sinais também poderão ser eletronicamente codificados.
Apesar da norma ser bastante clara, no sentido de que julga-se autor do documento particular a pessoa que o fez e assinou, bem assim, “aquele, por conta de quem foi feito, estando assinado”, pois o reconhecimento do autor intelectual do documento escrito é essencial, tendo importância para a eficácia das declarações nele contidas, e também em razão de que “a assinatura é a confirmação da autoria”.
 No entanto, há documentos que dispensam a assinatura, mas, nestes, reputa-se como sendo seu autor intelectual “aquele que, mandando compô-lo, não o firmou, porque, conforme a experiência comum, não se costuma assinar, como livros comerciais e assentos domésticos”. Estes podem fazer prova contra o autor intelectual, ou seja, aquele que mandou compô-lo.

Assim, possível dizer que a assinatura não é condição necessária em todo e qualquer documento. 
Note-se que, pela definição de Wambier, “para caracterizar documento basta a existência de uma coisa (inanimada) que traga em si caracteres suficientes para atestar um fato que ocorreu”, a relação contida no inciso III do artigo 371 é meramente exemplificativa à medida que existem outros documentos que não carregam a assinatura de seus autores, como é o caso de panfletos de propaganda e os artigos divulgados em revistas ou jornais. O Superior Tribunal de Justiça, para a apuração da responsabilidade nestes casos, editou a Súmula 221: “São civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo de divulgação.” No mesmo sentido, e o que diz respeito aos documentos eletrônicos, a autoria poder ser determinada pela assinatura eletrônica (certificação digital) ou pela fonte emissora, sendo responsável seu titular.
Questionada a assinatura, o documento particular cessa a sua fé até que seja comprovada a veracidade da firma. Tal autenticidade pode resultar do reconhecimento da assinatura por tabelião, pelo escrivão, ou, ainda, quando a parte, contra a qual se produziu o documento, a admita tácita ou expressamente.
Classificação dos documentos

Doutrinariamente os documentos são classificados em públicos e particulares, de acordo com a sua origem. Os primeiros são aqueles que têm como autor material uma autoridade pública. “Públicos, de um modo geral, são os instrumentos e documentos elaborados por funcionários públicos, no exercício de sua função, ou excepcionalmente por determinadas pessoas no exercício de função pública delegada.”
 Os segundos – particulares - são “elaborados pela própria pessoa, seja com o objetivo específico de servir no futuro de prova (instrumento) ou meramente para registrar um fato.”
 “São aqueles elaborados pelos particulares em suas atividades cotidianas e também os elaborados por funcionários públicos, no âmbito de sua vida privada.”
 “Na elaboração do documento particular não há intervenção de funcionário público.”

1-) Documento público, por ter como autor material uma autoridade, goza de fé pública. O servidor deve ter a competência de elaborar o referido documento, pois, nem todos os servidores possuem fé pública, ou seja, a capacidade de formarem documentos e. mesmo os que a possuem, somente podem formar os documentos relativos à sua competência. Ex. a competência para elaborar a escritura é do tabelião e do oficial de registro de imóveis.
 Portanto, “se for lavrado por oficial público competente, no exercício de suas funções, é público; do contrário é particular.”

O documento público pode vir aos autos mediante traslado, certidão ou reprodução mecânica.

Os documentos públicos fazem prova “não só de sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião ou o funcionário público declarar que ocorreram em sua presença.”
 Os documentos públicos podem ser judicial, extrajudicial e administrativo.

Entenda-se como “fazer prova de sua formação” o fato do documento público “atestar a regularidade de sua constituição, no plano material. Tem-se assim por exato quanto ao teor literal (forma) das declarações nele inseridas, sejam elas feitas pelo próprio agente responsável pelo ato ou ainda pelos particulares que eventualmente dele tomem parte; além do mais, presume-se também autêntico quanto às assinaturas nele apostas.”

a) documento judicial – se o processo é o instrumento da jurisdição, evidente que os documentos judiciais são aqueles que têm origem no processo, são produzidos pelos escrivães (quando elaboram certidões ou traslados de autos), pelas partes (produzem petições) e pelo magistrado (como a sentença). Como leciona Wambier, as provas emprestadas são documentos judiciais, assim, todos podem servir de prova.

b) documento extrajudicial – são os documentos produzidos nos chamados cartórios extrajudiciais, os tabelionatos, como exemplo, citamos: as escrituras, matrículas dos imóveis, certidões negativas, registros de nascimento, casamento, atestados de óbito, etc., 
c) documento administrativo – por exclusão dos judiciais e extrajudiciais, são todos aqueles originários das repartições públicas, sejam da administração direta ou indireta.

2-) Documentos Particulares – são os documentos produzidos pelas pessoas físicas ou jurídicas e têm como objetivo registrar determinado fato ou manifestação de vontade ou, no futuro, serem usados como prova. 
No documento particular o autor intelectual pode confundir-se com o autor material ou podem ser pessoas distintas, assim o autor material é a pessoa encarregada de registrar o conteúdo do documento, enunciado pelo autor intelectual. É possível a presença de mais de um autor intelectual, como acontece nos contratos bilaterais.
Considerando que o documento público é aquele elaborado pelo escrivão, tabelião ou funcionário público no exercício de suas competências, o documento público elaborado por funcionário incompetente iguala-se ao documento particular, desde que assinado pelas partes.

Arruda Alvim, leciona que a classificação dos documentos em públicos e particulares diz respeito à sua formação.

Quanto ao conteúdo, os documentos são enunciativos, também denominados narrativos ou declarativos, que correspondem àqueles que contenham, narrem ou declarem a ciência de um fato, ato ou acontecimento; e dispositivos, também denominados constitutivos, que são os documentos nos quais se encontram manifestações de vontade. Em regra referem-se a um ato ou negócio jurídico realizado, sendo fonte de obrigações e direitos. 
Quanto à classificação que tem como objeto a destinação, os documentos são considerados como instrumentos e documentos em sentido estrito. A definição de um e de outro se encontra acima no tópico “conceito”.
Autenticidade

Questão de extrema importância no que se refere ao documento é a sua autenticidade, ou seja, a certeza quanto à autoria.
Não havendo dúvida a respeito da autoria e da verdade sobre a matéria nele declarada o documento, seja público ou particular, é autêntico. “Documento autêntico é o que foi elaborado, escrito e concertado da forma como se apresenta.”

Assim, consideram-se legítimos os documentos públicos (artigo 364 – o documento púbico faz prova se sua formação), pois têm a sua origem comprovada, não dependem da concordância das partes para ser declarado autêntico. “O documento público, gozando de fé pública, prova de maneira absoluta – até demonstração em contrário – inclusive os fatos verificados na presença de seu autor material e ai documentados (v. art. 364), pois o documento público tem fé pública, que lhe empresta a lei.”
 “O documento público gera a presunção de autenticidade, que somente será destruída na hipótese de se lhe demonstrar a sua falsidade.”

De outro norte, fora do processo os documentos particulares são reputados como autênticos quando reconhecida, por tabelião, a firma do signatário. Já, quando inserido nos autos como prova, são tidos como autênticos se a parte adversária daquele que apresentou o documento admita a autenticidade, seja expressamente ou não, para tanto, à parte adversária é aberto prazo para que se manifeste sobre o documento (art. 398). “A conseqüência específica oriunda da autenticidade é a de que o documento faz prova da declaração nele constante, atingindo o seu autor.

A autenticidade do documento público cessa quando este for declarado falso. Da mesma forma a autenticidade do documento particular cessa “quando lhe for contestada a assinatura e enquanto não se lhe comprovar a veracidade.” O Código de Processo Civil, no inciso II do art. 388, faz alusão à cessação da autenticidade do documento quando este, assinado em branco, for abusivamente preenchido. Devemos entender que, por vezes, um dos sujeitos da relação jurídica assina o documento em branco ou parcialmente preenchido, confiando ao outro o preenchimento do documento ou a parte que lhe faltava, convencionando-se o que deverá ser preenchido. Se o sujeito ao qual foi confiada a complementação, ultrapassar os limites do combinado caracteriza-se o abuso do direito que tinha. Neste caso a autenticidade do documento só valerá após examinado se ocorreu ou não o abuso.
Originais e reproduções

Não podemos confundir autenticidade com originalidade. Dizemos que o documento é original quando ele é apresentado da forma como foi elaborado, e cópia quando for reprodução, seja por meio mecânico, traslado ou certidão. É comum a cópia ser autenticada, neste caso, a autenticação “significa o testemunho de quem elaborou a cópia de que ela é fiel ao original.”
 Quando a cópia do documento é autenticada ela possui a mesma força probante do documento original.
A leitura do artigo 365 do Código de Processo Civil chama a atenção para o fato de que as espécies de reprodução dos documentos originais, ou são reproduzidas por agentes portadores de fé-pública, ou são por eles conferidas, “daí a convicção de sua fidelidade para com o conteúdo externo do documento reproduzido.”
 
As certidões relativas ao texto de qualquer peça dos autos do processo, das atas das audiências ou de qualquer outro livro que esteja sob a guarda do escrivão, desde que sejam por ele extraídas, ou colhidas por outro serventuário que esteja sob sua vigilância, e pelo escrivão subscrita, são igualadas aos originais. Portanto sejam certidões textuais extraídas por escrivão ou a seu mando, sejam traslados ou certidões extraídas por oficial público, ou reproduções de documentos públicos autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório com seus originais, tais reproduções adquirem a fé pública que possui o documento original, não podendo adquirir outra fé que não tenha o original.
Assim, assumem o caráter de autênticos os traslados e certidões, extraídas por oficial público, de instrumentos ou documentos lançados (registrados) em suas notas.

Por traslado entenda-se como um documento que contenha inteiro teor daquele instrumento ou documento lançado em livros de notas, ou, segundo Ernane Fidélis dos Santos, “traslado é a projeção fiel para o exterior do documento constituído em livros, sendo considerado ele próprio em exibição.”
 Para Luiz Fux, “traslado é a primeira copia do original.”

As reproduções de documentos públicos também fazem mesma prova dos originais se forem autenticadas por oficial púbico, ou conferidas, em cartório, com os respectivos originais.
Não se olvide que, apesar da fé pública adquirida pelas referidas reproduções, por vezes, pelas circunstâncias apresentadas, a prova somente valerá se apresentado o original, principalmente se for discutida a adequação material do documento. 

Apesar do documento público valer contra todos  (erga omnes), não vincula ou atinge a todos. Por outro lado, o documento particular, para valer perante terceiros, necessita ser registrado no Cartório de Títulos e Documentos ou no registro competente.
A autenticidade da fotografia é dada pelo negativo já que é a sua reprodução. Já a fotografia publicada em jornal tem sua autenticidade confirmada com a original e seu negativo.
Data do documento

A data em que o documento foi elaborado possui utilidade, contudo, não será pela sua falta que o documento perderá a autenticidade ou a originalidade, assim, a data não é indispensável.

Em geral, a data da elaboração do documento particular é a que nele consta, porém, quando impugnada, é ao impugnante que cabe o ônus da prova, portanto, se digo que a data constante do documento apresentado não é a que nele consta, eu devo provar a data correta. “Certamente, uma vez impugnada a data, o ônus da prova não recai sobre aquele que se queira utilizar do documento e queira que valha a data que foi objeto de impugnação, senão que sobre o impugnante.”
 Para tanto, segundo a doutrina e a lei, as dúvidas ou impugnações com respeito à data do documento, podem ser resolvidas por todos os meios de direito. Disso trata o artigo 370 do Código de Processo Civil, ao estabelecer padrões para a definição da data em que surgiu o documento ou a data em que, certamente, ele já existia.
Já, com relação a terceiros, aos quais também são válidos todos os meios de prova, a lei estabeleceu algumas situações referenciais – critérios supletivos - para a solução de eventuais dúvidas ou para resolver a impugnação da data. Assim, infrutífera a apuração da data real do documento, “considerar-se-á datado o documento particular”: no dia em que foi procedido o seu registro no órgão competente, em regra nas serventias extrajudiciais; desde a morte de um dos signatários, advindo a certeza de que o documento é anterior ao falecimento; a partir do dia em que qualquer dos signatários foi acometido de incapacidade física de forma a torna-lo impedido a escrever o documento ou apenas assina-lo; do dia em que se apresentou o documento em qualquer repartição pública ou em juízo, revelado pelo protocolo, pelo arquivamento, juntada aos autos ou pelo comprovante do recebimento do documento; da data do acontecimento de algum ato ou fato que possa estabelecer, de modo certo, a anterioridade da formação do documento. Nota-se que estes critérios, legalmente estabelecidos, oferecem a certeza de que, à época, o documento existia. 
Valor probante do documento

Tratando da prova documental, o Código de Processo Civil, em Subseção própria, nos artigos 364 ao 386, normatiza a “a força probante dos documentos”, ou seja, de que modo um documento pode ser considerado perfeito para ser objeto de prova. Apesar de já comentado acima, não é despiciendo, navegar entre os artigos citados a fim de gravar melhor a questão.

A prova oferecida pelo documento público é a da sua formação e dos fatos, narrados no documento, que foram presenciados pelo servidor público autor do documento.
O documento sempre tem a sua versão original, contudo, tem a mesma força probante do original: 1-) as certidões a respeito do texto contido em qualquer peça dos autos processuais; do registro das audiências;
 ou de texto contido em livros sob a guarda do escrivão, desde que estas certidões tenham sido extraídas pelo próprio escrivão, ou por outra pessoa sob sua ordem e por ele assinada. Lembrando que “a certidão é o copiamento que o escrivão da peça original, atestando, sob a fé de seu ofício, o que ali está transcrito.”
 2-) as cópias
 e certidões de instrumentos ou documentos lançados nos livros dos oficiais públicos, por ele extraídas; 3-) as reproduções dos documentos públicos, desde que conferidas, em cartório, com os respectivos originais e autenticadas por oficial público.
Se a lei exigir um instrumento público como essencial para a formação do ato jurídico, somente por este instrumento público é que o ato poderá ser provado, ou seja, nenhuma outra prova, por mais excelente que seja, será admitida.
O Documento público que não siga as formalidades determinadas pela lei, ou elaborado por oficial público incompetente, se for subscrito pelas partes terá valor de documento particular. 

As declarações contidas em um documento particular presumem-se verdadeiras em relação à pessoa que o preencheu e o assinou ou somente o assinou, no entanto, se a declaração nele contida for da ciência de um determinado fato, o documento prova a declaração, mas não o fato nele declarado, ficando sob o ônus do interessado a prova do fato. 
A regra do artigo 368 apresenta duas situações, a primeira diz respeito aos documentos de natureza dispositiva, ou seja, nos quais se encontram manifestações de vontade, em regra relativa a um ato ou negócio jurídico realizado, sendo, assim, fonte de obrigações e direitos. Nestes “é de pressupor-se a efetiva correspondência entre o que se declarou e a vontade do agente, e a existência em concreto dos atos ou negócios jurídicos representados.”
 A segunda situação posta pela regra é a de seu parágrafo único e diz respeito aos documentos de natureza enunciativa, também denominada narrativa ou declarativa, caso em que o documento particular somente prova a declaração ou as manifestações de ciência de determinado fato, não provando o fato em sí.

Tratando-se de documento no qual seu autor declara a ciência de determinado fato, deve-se levar em conta o fato de que tal declaração não possua natureza confessória, pois, o fato narrado dizendo respeito ao autor do documento, sendo desfavorável aos seus interesses e favorável ao seu adversário, constitui-se em confissão.
Também necessário lembrar do artigo 1º da Lei 7.115/83, “a declaração destinada a fazer prova de vida, residência, pobreza, dependência econômica, homonímia, ou bons antecedentes, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da lei, presume-se verdadeira.” Tal afirmação enunciativa, por força legal, é uma exceção à regra disposta no parágrafo único do artigo 368 do Código de Processo Civil, pois prova a declaração e os fatos declarados.
Se a assinatura da pessoa que preencheu o documento particular, ou que somente o assinou, for oposta perante o tabelião e este reconhecer a firma, o documento é considerado como autêntico. Tal autenticidade diz respeito à certeza de que o documento tem como autor ideológico a pessoa que o assinou. Marcato leciona que a interpretação da parte final do artigo 369 deve ser ampliativa, pois o reconhecimento da firma pelo tabelião não é somente feito a partir do lançamento da assinatura em sua presença, mas também a partir de comparação entre autógrafos anteriormente registrados em cartório, assim a firma pode ser reconhecida por semelhança.
Questão processual

Produzida a prova documental, é atribuição da parte contra a qual o documento for produzido, alegar, no prazo legal,
 se admite ou não a autenticidade da assinatura bem assim a veracidade do contexto documental, silenciando-se, gera a presunção de que tem o documento como verdadeiro. Respeita-se, neste sentido, a regra do contraditório. “A não-impugnação do documento no prazo de dez dias, estabelecido em lei (art. 372), torna precluso o direito de a parte levantar qualquer dúvida futura sobre sua realidade material.”

A admissão, tácita ou expressa, perde a eficácia se houve erro, dolo ou coação na obtenção do documento. Não se duvidando da autenticidade do documento particular este prova que seu autor fez a declaração que lhe é atribuída pelo documento.

O documento aceito expressa ou tacitamente não pode ser dividido. A parte, ao pretender utilizar-se do documento, não pode somente reconhecer os fatos que nele lhe são favoráveis e descartar os que lhe são contrários, a menos que prove que estes últimos não ocorreram.

Telegramas, cartas e notas escritas.

O telegrama, radiograma ou outro meio, que contenha um documento somente terá força probatória se o original do documento particular, constante na estação expedidora, for assinado pelo remetente. A assinatura do remetente poderá ser reconhecida por tabelião, isto se declarando no original depositado na estação expedidora. Provada a data da expedição e a do recebimento pelo destinatário, presume-se, o telegrama ou o radiograma, conforme o original.

Salienta a doutrina que o artigo 376 diz respeito às cartas e registros domésticos que não possuam assinaturas, explicando que, se a carta for redigida e assinada ela tem o mesmo tratamento de documento particular. “Registro doméstico é toda variedade de anotações que a pessoa faz, com o fito de conservar a lembrança dos fatos (pequenas notas, anotações em cadernos, livros de conta-corrente, ficha, etc.).”

Desta forma, as cartas e registros domésticos comparam-se a documentos e provam contra quem os escreveu: o recebimento de um crédito, se manifestado, ou seja, não se trata de recibo ou quitação, mas uma simples citação que revele o pagamento efetuado (note-se que é informação prestada pelo credor); a anotação que tem como objetivo preencher a falta de título de crédito em favor de quem é indicado como credor (neste caso a anotação é do devedor); ou revelarem o conhecimento de fatos para os quais não se exija prova determinada.

Nos documentos representativos de obrigação, a nota (de natureza liberatória do devedor) nela inscrita pelo credor, mesmo que não assinada, faz prova em benefício do devedor, esteja o documento em poder do devedor ou do credor.

Livros comerciais

A regra é que os livros comerciais fazem prova contra o seu autor, o comerciante, contudo, este pode, fazendo uso de todos os meios de provas admitidos em direito, demonstrar que os lançamentos não correspondem à verdade dos fatos. Quando o litígio for entre comerciantes, estando os livros de acordo com os requisitos legais, fazem prova a favor de seu autor.

Como os documentos, nos livros comerciais, ou seja, a escrituração contábil, é indivisível, considerando-se como uma unidade os fatos favoráveis e contrários aos interesses do autor.

Ocorrendo a liquidação da sociedade, a sucessão por morte de sócio ou quando a lei determinar, a parte requerendo, o juiz pode ordenar a exibição integral dos livros comerciais e dos documentos havidos nos arquivos. Da mesma forma, o juiz pode ordenar de ofício, que a parte exiba parcialmente os livros e os documentos, deles se extraindo o resumo que interessar ao litígio ou reproduções autenticadas.

Reproduções mecânicas.

As reproduções mecânicas, sejam fotográficas, cinematográficas, fonográficas ou de outra espécie, provam os fatos ou as coisas nelas representadas, se admitida a conformidade por aquele contra quem a prova foi produzida. Será realizado exame pericial ordenado pelo juiz se este último impugnar a autenticidade da reprodução apresentada.

Terão valor de certidões, as reproduções fotográficas, ou conseguidas por outro processo de repetição, dos documentos particulares, sempre que o escrivão certificar que se encontra em conformidade com o original.

Terá o mesmo valor probante do original a cópia de documento particular, cabendo ao escrivão proceder a conferência entre ela e o original, certificando, após intimadas as partes: quando for fotografia, deverá acompanhar o original; se a fotografia for publicada na imprensa, exigir-se-á o original e o negativo.

Entrelinhas, emendas, etc.

Pode acontecer de haver no documento, em seu ponto substancial e sem qualquer ressalva, espaço entre duas linhas, um escrito entre as linhas normais do documento, emenda, um borrão ou um cancelamento. Neste caso cabe ao juiz apreciar livremente a fé que este documento possa ter.

Cessação da fé

A credibilidade e a veracidade de um documento, seja público ou particular, cessa quando declarada judicialmente a sua falsidade. 

Tratando-se de documento particular, a fé cessa se lhe for contestada a assinatura e enquanto não for comprovada a sua autenticidade, estamos, assim, diante de um caso de suspensão da validade documental. Da mesma forma, cessa a fé, se o documento for assinado em branco e após for abusivamente preenchido. O abuso é caracterizado quando o responsável pelo preenchimento do documento que recebeu assinado, o formar ou completar violando o que ajustou com aquele que assinou o documento.

Ônus da prova

O ônus da prova cabe à parte que argüir a falsidade do documento e, quando tratar-se contestação da assinatura, já, se a assinatura for impugnada e ela for do impugnado, o ônus da prova cabe a quem produziu a prova documental. Sendo a assinatura de um terceiro, o ônus é de quem a contestou.
Da produção da prova documental

Ultrapassadas as questões relativas à força probante dos documentos, vamos nos instruir sobre a forma da produção da prova documental. 

A matéria em questão encontra-se regulamentada do artigo 396 ao artigo 399 do Código de Processo Civil. Parte dela, já é de nosso conhecimento desde que aprendemos o teor do artigo 283 do mesmo Codex.
De acordo com o que já se conhece, cabe ao autor instruir sua petição inicial e ao réu a sua contestação, com os documentos aptos a provar aquilo que alegaram, bem assim, por ocasião da réplica, poderá o autor, com ela, juntar documentos, o que não é difícil de se entender, pois, a partir do conhecimento de que prova documental é positiva, real e pré-constituída, presume-se que os documentos encontram-se em poder da parte que deseja e manifesta a vontade de, com eles, produzir a referida prova, o que deverá fazer nestas ocasiões processuais.

Contudo, passados os momentos processuais da inicial, da resposta e da réplica, e surgindo fatos novos, entendidos estes como os acontecidos após os fatos articulados pelas partes, ou ainda, se for necessário divergir dos fatos produzidos nos autos, é lícita a juntada de documentos pelas partes em qualquer tempo. São os denominados documentos novos. Assim, requerida a juntada de determinado documento por uma das partes, a outra será ouvida a respeito do referido documento no prazo de cinco dias.

Sabemos que por vezes os documentos necessários para a produção da prova encontram-se depositados em repartições públicas, estes, em qualquer tempo ou grau de jurisdição poderão ser requisitados pelo juiz, como as certidões necessárias à prova das alegações produzidas pelas partes.

Proceder-se-á da mesma forma, requisitando-se os procedimentos administrativos nas causas de interesse da União, dos Estados, dos Municípios e das respectivas entidades da administração indireta. Recebidos os autos dos referidos procedimentos administrativos, o juiz, no prazo de trinta dias, determinará que sejam extraídas certidões o reproduções fotográficas das peças indicadas pelas partes ou de ofício. Após, ou seja, findo este prazo ou concluídos os procedimentos, os autos serão devolvidos à repartição de origem.

Da argüição de falsidade

Como já estudado acima, cessa a fé do documento público ou particular, quando declarada judicialmente a sua falsidade. Para tanto, evidentemente, em razão da inércia da jurisdição, há que ser requerida, pela parte legítima, esta declaração judicial.

No semestre anterior, foi assimilada a questão relativa à ADI – ação declaratória incidental, prevista no art. 5º e 325 do Código de Processo Civil que, de acordo com o inciso II do art. 4º, pode ter como objeto a declaração da autenticidade ou da falsidade de documento.
Contudo, no Capítulo relativo às provas, na Seção que trata da prova documental, vamos encontrar uma subseção específica sobre a argüição de falsidade que merece tratamento mais singularizado.
O art. 390, introdutório da matéria, encerra determinação no sentido de que o incidente de falsidade tem lugar em qualquer tempo e grau de jurisdição, cabendo à parte contra a qual foi produzido o documento, suscitar o incidente de falsidade na contestação ou no prazo de dez dias. Estes últimos contados da data em que ela for intimada da juntada do documento aos autos.
O fato de que o incidente pode ser suscitado em qualquer tempo e grau resulta do fato de que é possível a juntada de documento durante a tramitação processual a teor do artigo 397 do Código de Processo Civil.

Note-se que entre este prazo (dez dias) e o prazo do artigo 398 (cinco dias) há discordância, pois o último é o prazo para que a parte fale a respeito do requerimento da juntada do documento aos autos, ou seja, da produção da prova documental, oportunidade em que ela se manifestará no sentido de impugnar a prova ou não. Já no primeiro, (dez dias), é o tempo disponível para argüir a falsidade do documento, que é a mesma coisa que o impugnar. Impugna-se o documento por não ser autentico.
A argüição de falsidade será realizada por petição dirigida ao juiz da causa, na qual serão expostos os motivos da pretensão e os meios pelos quais o peticionário ira provar aquilo que alegou. Recebida a petição, o juiz, suspendendo o processo principal, intimará a parte que produziu o documento para que responda à argüição, no prazo de dez dias. Esta poderá concordar em retirar o documento o que será feito se a parte contrária não se opuser. Mantendo-se a divergência, ou silenciando-se a parte que produziu o documento, o juiz determinará a realização do exame pericial. A sentença que resolver a argüição declarará a falsidade ou a autenticidade do documento.
Questão doutrinária
A- Ação Declaratória Incidental
Segundo a lição de Alexandre Freitas Câmara, durante o curso do processo pode surgir controvérsia a respeito de determinada questão a ser resolvida antes do exame do mérito, pois a solução desta questão prejudicial irá nela influir. Tal questão pode também ser objeto de processo autônomo, no qual se pretende seja solucionada definitivamente, ou seja, por sentença definitiva que, transitada em julgado, adquirirá o caráter de imutabilidade, tornando-se indiscutível.
Contudo, é possível o exame desta questão dentro do próprio processo em que ela surgiu, ou seja, no qual ela é incidental. Caso em que o juiz irá conhecer a questão prejudicial, sem decidi-la, pois não é ela objeto do processo. Esta apreciação da questão prejudicial será somente fundamento da decisão a respeito do mérito, não fazendo coisa julgada.
 Dizemos que, in casu, a decisão é incidenter tantum.
Em resumo: posso decidir uma questão prejudicial por processo autônomo, caso em que a decisão terá força de coisa julgado erga omnes. Como também é possível o exame da questão prejudicial dentro do processo em que ela é prejudicial, caso em que a decisão será incidenter tantum, estando restrita àquele processo principal.

Exemplificando: A move ação de alimentos contra B, juntando, como prova de parentesco, certidão de nascimento na qual B figura como pai de A.

A defesa de B é no sentido de que não deve alimentos para A em razão de que não há vínculo de parentesco e que a certidão apresentada é falsa. O juiz ao decidir a lide, na fundamentação da sentença reconhece a falsidade do documento apresentado, e no mérito julga improcedente o pedido. Assim decidiu a questão e mérito (pedido de alimentos), com fundamento na falsidade documental (prejudicial de mérito), porém, como já visto, a questão incidental, que serviu de fundamento da sentença, não é alcançada pela coisa julgada, ou seja, não há decisão judicial definitiva sobre a falsidade documental. O documento permanece íntegro.

Porém, nosso sistema processual criou uma forma pela qual é possível obter-se uma decisão definitiva sobre a questão prejudicial dentro do mesmo processo em que ela surgiu como questão controvertida. Tem, como princípio a economia processual, ampliando-se o objeto do processo, é a Ação Declaratória Incidental,
 assim conceituada: “uma demanda incidente a ser ajuizada no curso do processo onde surgiu a controvérsia quanto à prejudicial, e que permitirá a ampliação do objeto daquele processo, fazendo com que o juiz não simplesmente conheça daquela questão, incidentalmente, mas que a decida principaliter, em sua sentença, o que fará com que tal decisão seja alcançada pela autoridade de coisa julgada material.”

Para que a questão prejudicial possa adquirir o caráter de coisa julgada é necessário que as partes requeiram; que o juiz seja competente para o exame da matéria (ratione materiae); e que seja pressuposto necessário para o julgamento da lide principal.

A demanda declaratória incidental é normatizada pelo art. 5º e 325 do Código de Processo Civil. O artigo 325 concede ao autor o prazo de dez dias para o ajuizamento da ADI, se o réu contestar o direito que é a base, que é o fundamento do pedido, silenciando-se quanto ao réu. Nota-se que este é o mesmo prazo da réplica. Contudo o artigo 5º dá este direito a ambas as partes, assim, a doutrina entende que o réu poderá utilizar-se da ADI no prazo da contestação. A questão da simultaneidade não é pacífica, adquirindo maioria a corrente a favor da simultaneidade da contestação e da declaratória incidental.
A declaratória incidental não é autuada em apartado. A outra parte é dela intimada na pessoa de seu advogado para contestar no prazo de quinze dias. É julgada em conjunto com a ação principal em única sentença. “Com a ação declaratória incidental, a relação jurídica, que não era objeto do pedido da ação principal, será alcançada pela coisa julgada. Ou seja, a questão prejudicial, que normalmente é decidida de modo a não fazer coisa julgada (art. 469, III), passa a ter essa autoridade com a propositura da ação declaratória incidental (art. 470).

B – Argüição de Falsidade

O artigo 390 e seguintes tratam de questão relacionada à declaração de falsidade documental. È segundo Alexandre Freitas Câmara, apoiado em Grego Filho, “uma ação declaratória incidental”, na qual “o ônus de provar a falsidade cabe à parte que argüiu o incidente.”
 Marcato também declara que a natureza deste incidente é de ação, pois, segundo ele, o art. 395 “deixa claro que a decisão que resolve o incidente é sentença, forçoso é reconhecer que aqui também se cuida de ação declaratória incidental, ainda que o legislador não o tenha explicitado.”

O autor citado, examinando o alcance subjetivo da sentença que examinar o incidente, após explicar a posição de Chiovenda, no sentido de que seria erga omnes, e a defendida por Liebman no sentido de que a coisa julgada somente atingiria as partes, adota a segunda posição em razão do sistema brasileiro ter adotado a limitação da coisa julgada às partes processuais.

Antonio Carlos de Araújo Cintra, ao comentar o artigo 395 do Código de Processo Civil, no tocante aos limites subjetivos da coisa julgada, assim se expressa: “A sentença de mérito que julgar a ação incidental de declaração de falsidade faz coisa julgada. E o faz, na conformidade do disposto no artigo 472 do Código de Processo Civil, às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nesse sentido já se manifestara Liebman: ‘a declaração da verdade ou da falsidade de um documento tem eficácia para todos, mas com autoridade de coisa julgada limitada apenas às partes, de modo que a sentença é oponível também ao terceiro ou contra ele, mas o terceiro – se é titular de um direito que seria prejudicado pela sentença – é admitido a impugná-la, seja com oposição de terceiro, seja com a demonstração, em qualquer processo, da injustiça da sentença.”

Obs. Estas anotações são exclusivas para orientação de aula. Recomenda-se que os estudos sejam complementados pela leitura das obras indicadas em rodapé a fim de melhor entendimento da matéria a partir da ótica dos doutrinadores citados. 
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